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                                                                             Condomínio Tamboré 4 –Villaggio


COMUNICADO IMPORTANTE
LEI ANTIFUMO
Prezados Condôminos e Moradores,

Em cumprimento a Lei Estadual nº 13.541/09, que proíbe o consumo de cigarro e derivados de tabaco em ambientes fechados no Estado de São Paulo, a qual incluiu expressamente os condomínios edilícios, e entrou em vigor no dia 06/08/2009, informamos o quanto segue.

Segundo a Lei, é proibido fumar em áreas comuns, como elevadores, estacionamentos, áreas de lazer (salões de festas, churrasqueiras, halls de circulação, salão de jogos, piscinas e demais dependências comuns) e de trânsito, entre outras - fechadas total ou parcialmente -, onde haja permanência ou circulação de pessoas.

Lembramos que a lei atribuiu a responsabilidade ao condomínio de fiscalizar eventuais infratores, conforme artigo 3º a seguir transcrito:

Artigo 3º - O responsável pelos recintos de que trata esta lei deverá advertir os eventuais infratores sobre a proibição nela contida, bem como sobre a obrigatoriedade, caso persista na conduta coibida, de imediata retirada do local, se necessário mediante o auxílio de força policial.
Assim, solicitamos especial atenção e colaboração de todos para o cumprimento do determinado em lei, sem com isto entrar em qualquer mérito de sua eficácia e/ou efeitos para a sociedade de modo geral.

O condomínio já providenciou a retirada dos cinzeiros dos locais indicados e adotará as medidas ao seu alcance a fim de evitar a aplicação das multas respectivas.

Não obstante, informamos que caso o condominio venha a ser autuado pelo poder público, o morador/condômino que deu causa poderá ser acionado para ressarcir o condomínio no valor correspondente.

Acrescentamos que conforme previsto no Regulamento Interno e Convenção do condominial, os infratores serão penalizados com advertência por escrito e na reincidência por multa  pecuniária variável de 50%(cinqüenta por cento) até 05(cinco) vezes o valor da taxa condominial vigente na ocasião da aplicação da pena.

   

Contando com a costumeira colaboração.
Atenciosamente,

   

____________________________________
Administração

  
__________________________________________________________________________________________________
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